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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas 

e conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 

artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 

arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e 

de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 

alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa 

e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 

trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o 

equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  
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III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e 

dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 

paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-

se-á a estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia 

da lei estadual, no que lhe for contrário.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 

República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas 

as matérias de competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações 

de crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do 

domínio da União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios 

ou Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  
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IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 

Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;  

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções 

públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e 

suas operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária 

federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem 

do País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 

sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras 

de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 

nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
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XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas 

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas.  

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, 

tendo em vista o bem público e o progresso das ciências.  

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução 

dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e 

regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais 

de trabalho.  

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, 

criação de tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos 

humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, 

desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da 

produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua 

receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e 

tecnológica.  

 

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será 

incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-

estar da população e a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 4.284, DE 26 DE JUNHO DE 2002 
 

 

Institui o Programa Brasileiro de 

Ecologia Molecular para o Uso 

Sustentável da Biodiversidade da 

Amazônia - PROBEM, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º. Fica Instituído o Programa Brasileiro de Ecologia Molecular para o 

Uso Sustentável da Biodiversidade da Amazônia - PROBEM, no âmbito do Ministério 

do Meio Ambiente, a ser implementado de forma participativa e integrada pelos 

governos federal, estaduais e municipais, e pela sociedade civil organizada.  

 

Art. 2º. O PROBEM tem os seguintes objetivos:  

I - incentivar a exploração econômica da biodiversidade da Amazônia 

brasileira de modo sustentável, observadas as diretrizes da Convenção da Diversidade 

Biológica;  

II - promover a implantação de pólos de bioindústrias na região amazônica;  

III - estimular o aumento de competitividade das empresas regionais de 

biotecnologia e de bioprodutos para os mercados nacional e internacional;  

IV - estimular a capacitação tecnológica das empresas regionais em 

biotecnologia e desenvolvimento de bioprodutos;  

V - estimular o avanço tecnológico dos centros de excelência em pesquisa e 

desenvolvimento de biotecnologia instalados na região;  

VI - implantar e assegurar o funcionamento de estruturas laboratoriais e a 

capacitação técnica e científica nas áreas de bioprospecção, biotecnologia e constituição 

de bioindústrias;  

VII - promover a inserção das populações tradicionais da Amazônia Legal 

brasileira no processo produtivo e na bioprospecção;  

VIII - zelar pelo estabelecimento de mecanismos para a justa repartição de 

benefícios advindos do uso econômico da biodiversidade;  

IX - promover a ampliação de canais de comercialização de bioprodutos; e  

X - articular canais de financiamento.  

 

Art. 3º. Fica criado o Conselho de Coordenação do PROBEM, com as 

seguintes atribuições:  

I - deliberar sobre o planejamento estratégico do PROBEM, estabelecendo 

diretrizes e prioridades, com indicativos de metas e de utilização de recursos;  

II - acompanhar e avaliar as atividades do PROBEM; e  

III - articular a participação dos órgãos governamentais e dos governos 

estaduais da Amazônia no PROBEM.  
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Art. 4º. O Conselho de Coordenação será composto pelos Secretários-

Executivos dos seguintes Ministérios:  

 

I - do Meio Ambiente, que o coordenará;  

II - da Ciência e Tecnologia; e  

III - do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior.  

Parágrafo único. Poderão participar das reuniões do Conselho, a convite do 

seu Coordenador, autoridades de governos estaduais e de outros setores do Poder 

Público, especialistas e representantes do setor privado, tendo em vista o aprimoramento 

ou esclarecimento de matérias em deliberação.  

 

Art. 5º. O Conselho de Coordenação poderá constituir grupos de trabalho 

temporários para o atendimento de demandas específicas, a serem compostos por 

especialistas, representantes do Poder Público e de órgãos e entidades da sociedade 

civil, com prazo máximo de cento e vinte dias, para a apresentação de relatório 

conclusivo e circunstanciado.  

 

Art. 6º. A participação no Conselho não será remunerada, sendo 

considerada, para todos os efeitos, serviço público relevante.  

 

Art. 7º. Caberá à Secretaria de Políticas para o Desenvolvimento Sustentável 

do Ministério do Meio Ambiente prover os serviços de Secretaria-Executiva do 

Conselho.  

 

Art. 8º. Caberá ao Conselho elaborar seu regimento interno, num prazo 

máximo de noventa dias a partir de sua instalação, a ser aprovado em portaria dos 

Ministros de Estado do Meio Ambiente, da Ciência e Tecnologia e do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.  

 

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de junho de 2002, 181º da Independência e 114º da República. 

 

 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Sérgio Silva do Amaral  

Ronaldo Mota Sardenberg  

José Carlos Carvalho  


